
INDICAÇÃO Nº 
1635
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Estado da Gestão Pública e à Secretaria de Estado da Educação que desenvolvam estudos imediatos para a substituição do atual modelo do “Rol de Atividades” dos professores readaptados em exercício nas escolas da rede pública estadual.
JUSTIFICATIVA

A situação da maioria dos professores readaptados em exercício nas escolas estaduais de São Paulo é constrangedora. Como tem sido denunciado por este mandato, e como foi claramente exposto em audiência pública, esses profissionais, apesar de fazerem parte da carreira do magistério, são assediados, constrangidos, explorados e desrespeitados em seus direitos mínimos.

Uma das questões problemáticas, é o chamado “Rol de Atividades”, documento que deve nortear o exercício do professor readaptado nas escolas, servindo como base e parâmetro para os diretores de escolas encontrarem a melhor forma de, respeitando os agravamentos de saúde do servidor readaptado e os consequentes limites, “re-adaptar” o servidor ao exercício do magistério na escola.

Lembramos que na citada audiência pública, realizada nesta Assembleia Legislativa com os professores readaptados, foram muitas as críticas feitas à forma como isso é tratado e encaminhado, tanto pelos órgãos superiores como pelas escolas:

- o atual modelo é extremamente arcaico (tem mais de 40 anos de vida) e não atende mais às necessidades atuais;

- as atividades descritas são amplas, genéricas demais, e induzem ao erro quem tem a responsabilidade de gerenciar o trabalho dos readaptados na escola;

- há um certo descuido e má vontade no preenchimento desse rol, fazendo com que seja um documento “equivocado” no sentido de que lhe falta clareza;

- não há clareza na responsabilidade de quem deve preencher o “Rol de Atividades”, como se fosse uma atividade burocrática e mecânica;

- raramente os professores readaptados têm cópia do seu “Rol de Atividades”, como documento importante em sua vida, no seu prontuário na escola (e mesmo que tivessem, seria de pouca serventia já que é genérico demais e quase igual para todos);

- esse modo “equivocado” de tratar os professores readaptados é ruim tanto para os servidores – que sofrem assédio de toda natureza e não podem ser melhor adaptados a um novo e eficiente trabalho – quanto para a administração – que poderia ter mais servidores melhor adaptados e sendo úteis apesar de sua limitação. Muitas vezes essa forma “equivocada” acentua ainda mais os problemas de saúde desse servidor.

Neste sentido, há que se pensar:

- em um novo modelo de “Rol de Atividades” que leve em consideração cada um dos servidores em sua condição específica de saúde, detalhada. Nesse sentido não haveria mais um rol genérico, mas sim individual, particular e específico para cada servidor, considerado em sua condição de saúde. Esta seria a parte chamada de “Rol Individual de Atividades”;

- o novo modelo também contemplaria uma segunda parte em que haveria uma análise de profissionais especializados em doenças do trabalho, em que haveria uma compatibilização das condições de trabalho de cada readaptado com as possibilidades pedagógicas e curriculares de cada escola, atividades correlatas ao magistério;

- o “Rol de Atividades” é documento funcional do professor readaptado e deveria ficar em seu prontuário na escola, com uma cópia em seu poder;

- o “Rol de Atividades” tem que ser assinado por profissionais competentes, que se responsabilizem por suas decisões. 

Convém lembrar que o modo como essa situação vem sendo tratada permite equívocos de superiores desavisados como, por exemplo, mandar professor readaptado por problemas de coluna carregar caixas de um lado para outro. Permite também aproveitar mal um recurso humano que existe e pode ser disponibilizado para uma atividade mais interessante para o sistema, como é o caso do professores readaptados que se inscrevem para trabalhar nas salas de leitura, em atividade essencialmente pedagógica.

É o que objetiva esta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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